
PORTARIA Nº 

  O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

 

  RESOLVE: 

 

 

  Art. 1º - NOMEAR, os funcionários abaixo, para exercerem aos Cargos em Comissão, conforme segue:

  - VALBER REZENDE DE OLIVEIRA

Municipal de Assistência Social; 

  - RODRIGO MARCEL BARBOSA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Assistência Social.

 

  Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima mencionada, revogadas 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes 

estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra.

 

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

PORTARIA Nº 161/17 DE 11 DE JULHO DE 2017 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

os funcionários abaixo, para exercerem aos Cargos em Comissão, conforme segue:

VALBER REZENDE DE OLIVEIRA - Chefe de Núcleo, a partir de 13/02/2017, na Secretaria 

RODRIGO MARCEL BARBOSA DOS SANTOS – Coordenador, a partir de 01/03/2017, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Esta Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima mencionada, revogadas 

Jaciara-MT, 11 de Julho de 2017 

 

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes 

estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, 

os funcionários abaixo, para exercerem aos Cargos em Comissão, conforme segue: 

Núcleo, a partir de 13/02/2017, na Secretaria 

ordenador, a partir de 01/03/2017, na 

Esta Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima mencionada, revogadas as disposições 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes 


